
 
Guia para a prática de agentes educativos 
Igualdade de Género – Violência no Namoro – Tráfico de Seres Humanos – Play4 Quality II 

 

 

 

App- PLAY4EQUALITY  
GUIA  PRÁTICO 

PARA AGENTES EDUCATIVOS  
 

Igualdade de Género – Violência no Namoro – Tráfico de Seres Humanos 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Projeto “Play4EqualityII” 

 
 
 
Autoria: Cruz Vermelha Portuguesa  
 
  



1 ENQUADRAMENTO 

 

A App “Play4Equality”- Guia práticos para a Capacitação para Agentes Educativos foi 

concebido no âmbito do projeto "Play4EqualityII", financiada pela medida 3.16 – Apoio 

financeiro e técnico a organizações da sociedade civil sem fins  lucrativos  – Programa 

Operacional Inclusão Social e Emprego (POISE), e de entre outras,  visa explorar a (APP) 

enquanto ALP- ferramenta lúdico-pedagógica e aprofundar as questões da narrativa do jogo 

com histórias “extra” relacionados com os vários temas - IG VN, TSH -, com referência 

factos, curiosidades (ditados populares,…),  histórias desconcertantes que ridicularizem as 

desigualdades de género e os diversos tipos de violência  …  

Este guia tem como objetivo apresentar aos educadores ferramentas pedagógicas do projeto 
“Play4EqualityII” da exclusiva autoria da CVP: Jogo digital “APP- Play4Equality, “EuropAlien”, 
“Brincar aos Despreconceitos” e “Play4EqualityII à distância”. As ferramentas pedagógicas que 
aqui se apresentam destinam-se a crianças e/ou jovens. 

Este Guia para a Prática dirige-se a agentes educativos, tais como facilitadores/as, ani-
madores/as, formadores/as, professores/as, voluntários/as, colaboradores/as, familiares 
entre outros agentes educativos que pretendam promover uma cultura de não violência e 
direitos humanos, de igualdade e não discriminação.Assim, é aplicável a diferentes contextos 
educativos desde escolas, centros de atividades de tempos livres, associações juvenis ou 
mesmo grupos livres até em contexto familiar. 
 

Pretende-se também apoiar à facilitação destes instrumentos ao fundamentar 

conceptualmente as temáticas e disponibilizar um conjunto de recomendações acerca da 

facilitação/interação com os grupos. Alerta-se, porém, que quem o utilize, o faça após uma 

exploração aprofundada da informação teórica para a qual o Guia reporta ou, idealmente, 

após uma formação especializada sobre o tema. - Foi reforçada a necessidade de se  

 

 

1.1 A CRUZ VERMELHA PORTUGUESA 

A Cruz Vermelha Portuguesa (CVP) é uma instituição humanitária não-governamental de 
carácter voluntário e de interesse público, sem fins lucrativos, que desenvolve a sua atividade 
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Formação em IG-
colaboradores/as internos e 

externos

Ações de sensibilização em 
IG - jovens nas escolas e 

comunidades locais

Campanhas de sensibilização 
e atividades ludico-
pedagógicas para a 

Prevenção da Violência no 
Namoro

Seminários, workhops, spots 
publicitários e televisivos, 

projeção de filmes

respeitando o Direito Internacional Humanitário e em obediência aos princípios 
fundamentais  da Humanidade, Imparcialidade, Neutralidade, Independência, Voluntariado, 
Unidade e Universalidade e recomendações do Movimento Internacional da Cruz Vermelha e 
do Crescente Vermelho. 
Em Portugal e no mundo a CVP esforça-se para prevenir e aliviar o sofrimento humano, tendo 
como missão prestar assistência humanitária e social, em especial aos mais vulneráveis, 
prevenindo e reparando o sofrimento e contribuindo para a defesa da vida, da saúde e da 
dignidade humana. [Artigo 5º, Decreto-lei nº 281/2007, 7 de Agosto] 
Uma das áreas de atuação da CVP, designadamente através da sua Área Social e da Área da 
Juventude, é a Prevenção da Violência de Género e Violência Doméstica/Violência no Namoro 
atuando, desde logo, ao nível da prevenção primária com diferentes públicos-alvo (crianças, 
jovens, agentes educativos) com vista à promoção da Igualdade de Género (IG): 

Muitos destes projetos foram cofinanciados por fundos comunitários e pelo estado português 
(e.g.: POPH e POISE).  

No total foram diretamente abrangidas, entre 
2010 e 2018, cerca de 68.279 pessoas. 

 

No contexto da área de proteção e intervenção 

na Violência Doméstica, a CVP, desde 
2006, em estreita colaboração com as 
políticas públicas e as entidades que 
regulamentam esta área, tem vindo a 
contribuir para a consolidação da Rede 
Nacional de Apoio a Vítima de Violência 
Doméstica (RNAVVD). 

Atualmente a CVP assegura o 
funcionamento de diversas respostas e 
serviço1s: casa abrigo, acolhimento de 
emergência, atendimento e 
acompanhamento, teleassistência e 
transporte. 

                                                
1 No período de 2006 a 2019 estas Casas de Abrigo acolheram 571 VVD (mulheres e seus dependentes), as Casa de 
Emergência acolheram, de 2013 a 2019, 4972 acolhimentos e as Estruturas de Atendimento acompanharam, desde julho de 
2008 a 2019, 4718 processos de vitimação. De março de 2011 a 2019 usufruíram de Teleassistência 6888 VVD; de 1 de agosto 
de 2013 a 2019 foram requisitados 4622 pedidos de transporte a VVD para Casas de Abrigo ou de Emergência. 

1 Casa Abrigo

6 Casas de 
Acolhimento de 

Emergência

7 Estruturas de 
Atendimento a 

Acompanhamento

Teleassistência

Serviço de 
transporte



 

1.2 PROJETO “PLAY4EQUALITY II” 

O projeto “Play4Equality II” promove uma abordagem integrada na promoção da dignidade 
humana, enquanto programa de prevenção primária da violência de género, que contempla 
um conjunto de instrumentos lúdico-pedagógicos. Este programa foi implementado, 
presencialmente, em contexto escolar no ano letivo 2019/20 até à intervenção presencial ter-
se tornado inviável devido à pandemia de COVID-19, altura em que foi adaptado para um 
formato de intervenção à distância.  

O programa/ projeto contempla quatro  instrumentos de intervenção: 

  APP /APL “ Play4Equality” em formato de narrativa interativa com minijogos virtuais 

integrados, para a Cruz Vermelha Portuguesa, dirigida a adolescentes (13-17 anos) e 

com o intuito de sensibilizar para 3 temas: 

 igualdade de género; 
 violência no namoro e  
 tráfico de seres humanos. 

 “Brincar aos (Des)Preconceitos” direcionado para crianças em idade pré-escolar com o 
intuito de sensibilizar para conceitos de igualdade de género;  

 “Kit de Violência no Namoro” direcionado para crianças e jovens com o intuito de 
desmistificar mitos associados a comportamentos abusivos em relacionamentos de 
namoro; 

 “EuropAlien”, um jogo de tabuleiro direcionado para jovens que procura passar 
informação sobre igualdade de género, violência no namoro e tráfico de seres  
humanos.  

 “Play4Equality II à distância” – um conjunto de planos de sessão para abordar os 
mesmos temas com grupos de crianças e jovens, mas à distância, com a mesma 
qualidade e dinâmica lúdico-pedagógica de intervenção. 

 

2 TEMAS-CHAVE 

2.1 IGUALDADE DE GÉNERO 

As crianças desempenham papéis de género desde a idade pré-escolar e em simultâneo vão 
construindo a sua identidade de género através das interações que estabelecem com o meio e 
com o contexto em que estão inseridas. É nesta fase que as crianças vão adquirindo e 
desenvolvendo os comportamentos ditos “de meninos e de meninas”, e que aprendem o 
significado de género por via daquilo que observam, associando-se a um género e começando 
a comportar-se de acordo com o que é socialmente aceite e esperado desse género. 
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Efetivamente, antes de nascer começamos a lidar com as expectativas que a sociedade 
deposita sobre cada um e cada uma de nós. Começamos a lidar com uma lista de predileções, 
afazeres e tarefas específicas que ditam o que é “coisa de menino” ou “de menina”: eles 
gostam de azul, de futebol e não choram; elas gostam de rosa, de bonecas e são bem-
comportadas. Os estereótipos sociais sobre género estão presentes nas atitudes e 
comportamentos das figuras de referência da criança, mesmo que por vezes seja 
inconsciente, traduzindo-se e refletindo-se nas respostas e papeis de género que esta 
desenvolve. Ou seja, as conceções estereotipadas sobre género podem condicionar o 
desenvolvimento da criança e a forma como esta em adulto assumirá os seus papéis pessoais, 
sociais e profissionais. Estas diferenciações não são naturais, são social e historicamente 
construídas, a partir de padrões normativos do que é ser “homem” e o que é ser “mulher”.  

Haverá fundamento científico que sustente as crenças coletivas de que existem “cérebros 
masculinos e cérebros feminino” ou para “as mulheres vêm de Vénus e os homens de 
Marte”? A academia vem afirmando que, ao nível do biológico e fisiológico, é incontornável 
que existem diferenças entre macho e fêmea, homens e mulheres; que a herança genética é 
determinante em todas as pessoas; que o meio (cultura, espaço e tempo) é incontornável. 
Porém, o comportamento que se associa às diferenças entre sexos tem mais a ver com a 
engenharia social (processos e modelos de socialização) do que com herança genética 
(designadamente a nível hormonal). E, de acordo com as construções sociais, convencionou-
se atribuir maior valor às características masculinas. Quando, dentro de uma diferença, 
atribuímos maior e menor valor, gera-se a desigualdade.  

Muitos esforços têm sido feitos para superar esta condição desigual, mas ainda estamos longe 
de conseguir a igualdade.  

Globalmente, as mulheres assumem 75% dos cuidados não pagos e do trabalho doméstico. 
Em alguns países asiáticos e africanos, as leis e as normas sociais sobre as questões familiares 
ainda subordinam as mulheres à autoridade do marido (27 países obrigam, por lei, a mulher a 
obedecer ao marido e outros 24 exigem a permissão do marido para que a mulher possa ter 
uma profissão). Por cá, as leis são outras, mas a proteção legal não é suficiente e as mulheres 
vão continuar sem ter igualdade de oportunidades e sem beneficiar de um desenvolvimento 
inclusivo e sustentável se as famílias continuarem a ter atitudes negativas contra elas, 
segundo o relatório da OCDE: “Enquanto a sociedade continuar a esperar que as mulheres 
sejam as responsáveis pelo trabalho não pago e pelo trabalho doméstico, ou enquanto lhes 
for negado igual estatuto e poder de decisão dentro da própria casa, não haverá reais 
mudanças e as reformas legais terão apenas um efeito limitado”. 

 
Temos ainda a questão da violência de género, sendo que no nosso país, de acordo com a 
APAV (2020) em média, existe por dia 23 mulheres vítimas e 4 homens vítimas: 



 81% das vítimas são mulheres, das quais 6,3% tem ensino superior, 4,6 secundário e 
4,2% 3º ciclo. A idade média é de 42 anos e o/a autor/a do crime é cônjuge 8,5%, 
companheiro/a 4,1%, 3,5% filho/a e 3,4% ex-companheiro/a. 

 19% das vítimas são homens. Em média têm 38 anos, 14,4% tem ensino básico e o/a 
autor/a do crime 12,8% são filhos e 11,1% é cônjuge. 

Estes números só por si demonstram a pertinência da abordagem e reflexão sobre igualdade 
de género. Reforçam também o papel e a responsabilidade acrescida, e determinante, que as 
famílias e os contextos de educação têm na construção da identidade de género da criança e 
nas relações que esta irá construir. 

É importante a promoção de ações e situações que quando observadas e assimiladas pela 
criança facilitem a construção de aprendizagem e modelos positivos e igualitários relativos as 
questões de género, contribuindo deste modo para o desenvolvimento das crianças como 
cidadãs solidárias, com uma visão igualitária e promotoras de comportamentos e atitudes não 
discriminatórias. É necessário que as famílias e educadores/as de infância tenham consciência 
que estão as contribuir para que as crianças construam uma identidade de género 
estereotipada, muitas vezes sem intenção, mas que resultam na perpetuação da 
discriminação e de princípios não igualitários. 

2.1.1 Como promover a igualdade de género? 

Para promover a igualdade de género é importante ter uma atitude proativa, diferenciadora e 
paciente. Existem pelo menos 3 formas de atuar: 

 

Como vimos, as famílias são modelos importantes para as crianças. É importante mostrarem 
às crianças que todas as pessoas merecem ser respeitadas e, principalmente, dar o exemplo. 
Quando dizemos, em relação ao ensino, que “os meninos são melhores a matemática e as 
meninas a português”, ou que os bons resultados dos rapazes é porque “são espertos”, e das 

Provocar 
pensamento crítico

•Inspirar quem nos rodeia a colocar-se nos “sapatos” de 
outra pessoa, promover o respeito pelo/a outro/a e a 
aceitação da diferença.

Fazer 
acontecer

•Criar eventos com este tema, cartazes, spots, palestras e 
jogos pedagógicos são recursos que se pode utilizar para 
promover a igualdade.

Denunciar

•Para se ter resultados diferentes é necessário mudar de 
atitude. A CIG recebe e dá seguimento a denúncias de 
discriminação de género, também disponibiliza uma 
série de guiões de boas práticas - Guiões de Educação 
Género e Cidadania - a aplicar tanto em contexto 
familiar como institucional.
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raparigas é porque “são trabalhadoras”, estamos a perpetuar crenças sociais que alimentam 
esta desigualdade. As preferências e habilidades dependem das nossas características 
individuais e do nosso investimento, entre outros fatores, não do sexo que nos foi atribuído à 
nascença. 

Para obter bons resultados académicos, as crianças devem ser estimuladas desde cedo (por 
e.g.:  leitura de livros, jogos e atividades iguais) e incentivadas a estudar todas as disciplinas. 

Todas as crianças devem ter tempo para brincar e para experimentar diferentes brinquedos e 
jogos, que promovam a aprendizagem e estimulem as competências individuais e de relação. 
É importante diferentes tarefas e perceber de quais gostam mais, sem estereótipos. As 
meninas podem gostar de robôs e de rugby, e os meninos de princesas e cozinhas de brincar. 

  



2.1.2 Curiosidades sobre os Estereótipos de Género 
QUAL A RAZÃO PARA SE ATRIBUIR COR-DE-ROSA ÀS MULHERES E AZUL AOS HOMENS? 

No século XIX a tinta para a roupa era muito cara e todas as crianças vestiam vestidos brancos 
por serem mais práticos para a higiene e produção. Porém no século XX surgiram uns 
comerciantes que decidiram colar cores nas roupas. Cor-de-rosa como símbolo de poder, 
forte e decidido para meninos e azul para meninas por ser uma cor mais leve e dedicada. 

Em 1940 uns comerciantes americanos decidiram trocar e colocar cor-de-rosa para meninas e 
azul para meninos com o intuito de criar uma nova coleção e provocar a venda pela novidade. 
Esta ideia não teve adesão logo de imediato porque foi na mesma altura em que surgiu um 
movimento de libertação das mulheres, surgindo uma coleção mais unissexo. 

Em 1980 a troca de cores provocada pelos comerciantes ganhou poder e as coleções para 
menino e para menina começaram a ser distinguidas pelas cores azul e cor-de-rosa, tudo pelo 
poder do marketing e da influência que a publicidade e os meios de comunicação têm nas 
pessoas. Exatamente como o pai natal e a coca cola estarem relacionados. 

QUAL A RAZÃO DA SAIA SER ATRIBUÍDA ÀS MULHERES AS CALÇAS AOS HOMENS? 

As calças eram consideradas símbolo do poder masculino. É apenas no século XIX, quando as 
mulheres começaram a aderir ao desporto e ao exercício físico que surge a ideia de vestir 
calças, uma vez que para andar de bicicleta e de cavalo as saias e os vestidos pesados não 
eram práticos. 

Esta ideia não foi bem recebida pelos homens que em pouco tempo foi criada uma lei que 
defendia a prisão de mulheres que usassem calças. Esta lei esteve em vigor na França entre 
1800 e 2003. 

 

QUAL A RAZÃO PARA O CABELO CURTO SER ATRIBUÍDO A HOMENS? 

Antigamente a moda era ter cabelo comprido independentemente do sexo. O cabelo 
comprido era associado a poder e virilidade, como na história de Sansão e Dalila. Com o 
surgimento das guerras houve a necessidade de alterar este hábito por questões de higiene, 
proteção e sobrevivência. Como eram os homens que iam para a guerra, estes começaram a 
rapar o cabelo e ainda hoje essa prática se mantém apesar de já não haver motivo para tal 
diferenciação. 



 
Guia para a prática de agentes educativos 
Igualdade de Género – Violência no Namoro – Tráfico de Seres Humanos – Play4 Quality II 

 

 

 

2.2 VIOLÊNCIA NO NAMORO 

A violência no namoro é um crime que no quadro legal português integra o crime de violência 
doméstica, tipificado no artigo 152º do Código Penal. É um crime público, por essa razão 
qualquer pessoa pode denunciar. 

Por vezes encontramos “violência no namoro” e outras “violência nas relações de intimidade”, 
“violência nas relações de intimidade juvenil”, afinal qual a diferença? A violência nas relações 
de intimidade (VRI) resulta da necessidade de alargar a noção de violência doméstica e, em 
particular, a de violência conjugal, de modo a abranger a violência exercida entre 
companheiros/as ou parceiros/as envolvidos em diferentes tipos de relacionamentos íntimos 
e não apenas na conjugalidade strictus sensus (violência entre casais homossexuais, violência 
entre namorados/as). Inclui atos de agressão física, sexual, abuso emocional e outros 
comportamentos controladores perpetrados por cônjuge, parceiro/a namorado/a da vítima 
ou progenitor/a de filho/a comum, podendo ocorrer durante uma relação, 
independentemente da sua duração, ou após o seu término. A violência no namoro diz 
respeito à violência exercida entre namorados/as, incluindo insultos, difamações, 
humilhações (violência verbal), abuso emocional, como ameaças e atos com intenção de 
causar medo, como partir objetos (violência psicológica); agressões físicas, como empurrões, 
pontapés e bofetadas (violência física); forçar a prática de relações sexuais ou de carícias 
forçadas (violência sexual); controlar o que o/a namorada faz nos tempos livre, como se veste, 
e com quem se relaciona offline e online (violência relacional). 

Faz 
sentido 

continuar 
a associar

cores

roupa

aparência

habilidades

profissões

hobbies

...

a sexo & 
género? TOD@S

DIFERENTES

= VALOR



Assim, é considerado violência no namoro quando, numa relação amorosa, uma das partes 
envolvidas exerce poder e controlo sobre a outra, com objetivo de limitar comportamentos e 
obter o que deseja, provocando desta forma consequências nefastas físicas, psicológicas e ou 
sexuais. Este tipo de violência pode incluir: 

Violência relacional: Controlar e/ou proibir qualquer tipo de comportamento (Roupa, redes 
sociais, tempos livres), relacionamento ou contacto com amigos/as e/ou familiares. 

Violência verbal: Gritar, humilhar, insultar e difamar. 

Violência psicológica: Provocar medo através da chantagem ou violência contra objetos; inclui 
humilhação, ameaças, insultos, como por exemplo, pressionar o/a parceiro/a e expressões de 
ciúme ou de posse, tais como o controlo das decisões e das atividades, entre outros. É uma 
das formas de violência mais difíceis de ser identificada. 

Violência física: Bater, empurrar, puxar cabelos ou apertar. 

Violência patrimonial: Qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição 
parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, 
valores e direitos ou recursos económicos. 

Violência sexual: Forçar relações sexuais ou qualquer toque de cariz sexual. É qualquer ato 
sexual não consentido ou a tentativa de obtê-lo por meio da intimidação psicológica, 
emocional ou força física. Considera-se uma violência sexual também qualquer conduta que 
constranja uma pessoa a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada; 
que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade; que a impeça 
de usar qualquer método contracetivo ou que a force ao matrimónio, à gravidez, ao aborto, 
mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; limitando ou anulando o exercício de 
seus direitos sexuais e direitos reprodutivos. 
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A violência no namoro é um padrão, o que significa que existe uma repetição de 
comportamento, de uma dinâmica relacional em que um dos elementos do casal recorre à 
violência para controlar, dominar e submeter o outro. 

É um fenómeno transversal uma vez que ocorre em todos os grupos sociais, 
independentemente do sexo (a vítima e o/a agressor/a podem ser homens ou mulheres), da 
profissão, da escolaridade, da estabilidade financeira, do estatuto social ou da zona rural ou 
urbana onde vivem, estudam ou trabalham. 

Este tipo de violência pode envolver pessoas saudáveis, com ou sem doença mental e com ou 
sem vícios de droga ou álcool. 

Muitas vezes a vítima e/ou o/a agressor/a estão à nossa frente e nós nem nos apercebemos 
porque nem sempre a violência no namoro é obvia. Como vimos, existem diversas formas de 
exercer poder e de controlar outra pessoa que são tão subtis que chegam a ser impercetíveis. 

É habitual existirem conflitos em quaisquer relações interpessoais, sejam elas amorosas, 
profissionais, familiares ou de amizade uma vez que cada ser humano tem a sua forma de 
pensar e de interpretar qualquer situação ou contexto. No entanto, violência e conflito não 
são sinónimos. O conflito permite a troca de ideias entre as partes envolvidas, favorecendo o 
desenvolvimento pessoal e o crescimento da relação. Porém, a violência é sempre negativa e 
destrutiva, rebaixando uma das partes envolvidas e jamais resolvendo conflitos. 



 

Têm sido divulgadas campanhas de sensibilização contra a violência no namoro, que são 
ilustrativas deste fenómeno2,como o spot  

QUEM TE AMA NÃO TE AGRIDE 

 
 

 
 
 
 
 

                                                
 

•Gostar do/a namorado/a, querer que a violência termine, mas não o namoro
•Acreditar que ele/ela vai mudar
•Pressão do grupo
•Vergonha
•Medo

Porque as vítimas ficam na relação abusiva?

•Ouve-a/o atentamente e acredita nela/e
•Fala sobre a situação sem emitir opiniões ou críticas
•Expressa compreensão, preocupação, afecto e apoio
•Transmite-lhe confiança, pois é difícil romper com o silêncio
•Aconselha-a/o a falar com um adulto de confiança
•Acompanha-a/o nos vários passos a dar

Se o teu amigo ou  a tua amiga é vítima:
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2.2.1 O que fazer para acabar com a violência no namoro? 

Para sensibilizar as pessoas para a temática da violência no namoro é essencial partilhar a 
ideia de que “violência gera sempre violência” independentemente de quem são os 
envolvidos, do motivo ou do contexto. Deve-se:  

 Partilhar o conhecimento que se tem sobre violência no namoro; 
 Provocar o pensamento crítico, inspirando a colocarem-se nos “sapatos” de outra 

pessoa e promovendo o respeito pelo/a outro/a; 
 Fazer acontecer através de eventos com este tema (blogs, palestras ou jogos); 
 Ouvir sem julgar ou culpabilizar a vítima; 
 Mostrar disponibilidade e apoio à vítima para qualquer decisão que ela tome; 
 Prestar atenção a quem nos rodeia para se conseguir identificar ou acompanhar de 

perto um caso deste tipo de violência; 
 Denunciar a uma entidade competente (e.g.: PSP, GNR, Ministério Público) caso a 

situação se agrave. 

 
  

Responsabilidades do namoro saudável

Como namorado/a 
tenho a RESPONSABILIDADE de:
Não ameaçar ou ferir nem a mim mesmo nem à outra 
pessoa
Encorajar o/a meu/minha namorado/a a alcançar os seus 
objetivos
Apoiá-la/o 
Comunicar e não manipular
Não o/a humilhar
Não abusar – física, emocional e sexualmente
Cuidar de mim mesmo/a
Permitir que ela/e mantenha a sua individualidade
Respeitar a mim mesma/o e ao/à outro/a
Ter uma relação de honestidade

Como namorado/a 
tenho o DIREITO de:
Ser sempre tratado/a com respeito
Ser tratada/o de forma igual
Escolher e manter as amizades
Terminar o relacionamento
Dizer não
Ao meu próprio corpo, pensamentos, opiniões
Discordar
Viver sem medo da raiva do meu/minha 
namorado/a



2.3 TRÁFICO DE SERES HUMANOS 

O Tráfico de Seres Humanos (TSH) é um crime global contra a liberdade pessoal de milhões de 
pessoas em todo o mundo. De acordo com o nº1 do artigo 160º do Código Penal Português é 
TSH “Quem ofender, entregar, recrutar, aliciar, aceitar, transportar, alojar ou acolher pessoas 
para fins de exploração, incluindo exploração sexual, a exploração do trabalho, a 
mendicidade, a escravidão, a extração de órgãos ou a exploração de outras atividades 
criminosas: 

 por meio de violência, rapto ou ameaça grave; 
 através de ardil ou manobra fraudulenta; 
 com abuso de autoridade resultante de uma relação de dependência hierárquica, 

económica, de trabalho ou familiar; 
 aproveitando-se de incapacidade psíquica ou de situação de especial vulnerabilidade 

da vítima; 
 mediante a obtenção do consentimento da pessoa que tem o controlo sobre a vítima.” 
 

Para existir este crime são necessários preencher três requisitos: 
 

 
 
Além de fenómeno transnacional, também é nacional. Para existir TSH basta que o transporte 
seja dentro do país e que exista intenção de exploração da vítima. Não é necessário que se 
transponha uma fronteira internacional, nem que a vítima chegue a ser explorada ou que a 
vítima dê consentimento (o consentimento da vítima não tem valor). 

Por norma, este crime obedece a um ciclo, do qual fazem parte três etapas: o recrutamento, 
o transporte e a exploração. Sendo habitualmente um crime praticado em grupo porque 
envolve um “recrutador” que seleciona, contacta e recruta a potencial vítima através de 
violência, engano ou abuso de vulnerabilidade, um “transportador” que leva a vítima até ao 
local de exploração e um “empregador” final que usufrui da vítima. 

Realizar uma ação de: Oferecer, entregar, recrutar, aliciar, 
transportar, alojar e acolher pessoas.

Recorrendo a: Violência, rapto, ameaça, manobra fraudulenta, 
abuso de autoridade, aproveitamento de incapacidades ou 
vulnerabilidades.

Com o intuito de: Exploração sexual, exploração laboral, 
mendicidade, escravidão, extração de órgãos e exploração de 
outras atividades criminosas.
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2.3.1 Como identificar uma pessoa traficada? 

A pessoa traficada tem alguns indicadores que nos permitem suspeitar que é vítima de tráfico: 

 

2.3.2 Como prevenir? 

Para prevenir e minimizar o TSH é importante ter em consideração os comportamentos a 
adotar antes e depois de acontecer o crime. Nesta linha de pensamento devemos assumir que 
todos/as podemos ser potenciais vítimas e como tal devemos estar conscientes e atentos/as a 
esta realidade. 

Uma forma de nos protegermos é dar prioridade a empregos perto de entidades formalmente 
reconhecidas. No caso de não conhecermos a empresa, devemos adquirir o máximo de 
informação fidedigna que for possível e averiguar a veracidade das ofertas de emprego. 
Atualmente é muito fácil criar um site, redes sociais e publicidade sobre uma empresa que 
não existe por essa razão é crucial confirmar a sua credibilidade. 

Se formos para o estrangeiro devemos conhecer os direitos dos trabalhadores e trabalhadoras 
residentes no respetivo país, uma vez que a legislação laboral varia entre países, conhecer a 
língua e a cultura do destino, assim como dar cópias do contrato de trabalho e dos 
documentos de identificação a alguém de confiança em papel ou digitalizados. 

No caso de se ir para o estrangeiro, ter dias e horas combinadas com familiares e pessoas 
amigas para entrar em contacto após a viagem ou durante o dia de trabalho, permite a 
suspeita de que possa estar em causa uma rede de tráfico e facilita a intervenção das 
entidades competentes. No caso de não haver contacto deve-se informar o consulado do país 
em questão. 

Fatores físicos

•olheiras, aparência de saúde débil, com vícios, movimentos de 
corpo lentos, baixo peso, nódoas negras, cicatrizes, dentes 
partidos, ausência de emoção ou expressão facial, falta de 
higiene e/ou roupa inapropriada.

Fatores 
emocionais

•sentimentos de medo, vergonha, culpa, raiva, nojo de si 
mesmo/a, com pensamentos suicidas, estados de 
nervosismo, preocupação, confusão, ansiedade, baixa 
autoestima e ausência de amor próprio.

Fatores 
comportamentais

•dificuldade em tomar decisões e em tomarem iniciativa, podem 
negar, minimizar ou validar a exploração, ter um 
comportamento submisso, procurar validação constante e não 
conhecer a língua do país.



Além da cópia deixada a alguém de confiança, é igualmente importante termos uma cópia 
connosco escondida, algum dinheiro e o contacto do consulado do destino. Assim que se 
chega ao país do emprego é crucial a inscrição no consulado. 

Por último, e não de menor importância, é a sensibilização da população para esta 
problemática, de forma credível. Este trabalho deverá acontecer, desde logo a tenra idade, 
garantindo o desenvolvimento de pessoas mais conscientes deste fenómeno, o que diminuirá 
a probabilidade de se virem a tornar vítimas deste tipo de crime. 

2.3.3 Como combater? 

Portugal também é destino de TSH por essa razão é importante ter atenção ao que nos rodeia 
e no caso de se suspeitar de alguma situação deve-se entrar em contacto com as entidades 
competentes, nomeadamente os órgãos de polícia criminal. Estas irão iniciar um processo 
criminal em que irão investigar a situação em causa e prestar auxílio à vítima para garantir a 
sua proteção.  

É de referir a existência da Rede de Apoio e Proteção às Vítimas de TSH que tem como 
objetivo central a cooperação e a partilha de informação entre as entidades aderentes com 
vista à prevenção, proteção e reintegração das vítimas. 

Uma forma de sensibilizar as pessoas para o TSH é refletindo sobre a nossa vulnerabilidade e a 
facilidade com que atualmente se manipula alguém através dos meios de comunicação e da 
internet. São várias as campanhas que alertam para esta problemática, tais como: Podias ser 
tu? 

2.3.4 Estatísticas portuguesas 

Comparando com 2018, foi registado em Portugal, em 2019, um aumento de 38% dos 
registos. Esta percentagem deve-se ao aumento de 55% em Portugal e uma diminuição de 
46% no estrangeiro (OTSH, 2020). 

Em questões de sexo, os homens são maioritariamente recrutados para exploração laboral e 
as mulheres para exploração sexual. A grande maioria das vítimas são adultos, embora se 
tenham identificado alguns menores como potenciais vítimas (representam cerca de 13% do 
total) (OTSH, 2020). 

Em relações às variações por distrito, Beja e Lisboa são os que registam maior número de 
sinalizações em 2019 com 63 e 32 respetivamente, seguindo-se o Porto com 13 registos 
(OTSH, 2020). 
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3 GUIA PARA A PRÁTICA 
Este guia tem como objetivo apresentar aos educadores ferramentas pedagógicas do projeto 
“Play4EqualityII” da exclusiva autoria da CVP: Jogo digital “APP- Play4Equality, “EuropAlien”, 
“Brincar aos Despreconceitos” e “Play4EqualityII à distância”. As ferramentas pedagógicas que 
aqui se apresentam destinam-se a crianças e/ou jovens. 

Este Guia para a Prática dirige-se a agentes educativos, tais como facilitadores/as, ani-
madores/as, formadores/as, professores/as, voluntários/as, colaboradores/as, familiares 
entre outros agentes educativos. Assim, é aplicável a diferentes contextos educativos desde 
escolas, centros de atividades de tempos livres, associações juvenis ou mesmo grupos livres 
até em contexto familiar. 

 Pretende-se também apoiar à facilitação destes instrumentos ao fundamentar 
conceptualmente as temáticas e disponibilizar um conjunto de recomendações acerca da 
facilitação/interação com os grupos. Alerta-se, porém, que quem o utilize, o faça após uma 
exploração aprofundada da informação teórica para a qual o Guia reporta ou, idealmente, 
após uma formação especializada sobre o tema. 

 

3.1 Intervenção com crianças e jovens – orientações 

Subjaz às ferramentas pedagógicas que apresentamos uma metodologia pedagógica ativa que 
segue os princípios da educação não formal, como conceito de aprendizagem ao longo da 
vida entendida enquanto complemento ao ensino formal (escola).  
Assim, pretende-se que esta intervenção seja centrada na criança/jovem, na medida em que 
os processos de aprendizagem e reflexão entre pares são considerados essenciais por 
oposição a uma abordagem centrada no professor e na sua transmissão unidirecional de 
conhecimentos.  
Através de uma abordagem ativa, em que se considera, à partida, o conhecimento e a 
realidade das crianças e jovens, promovem-se oportunidades de reflexão sobre si e 
sobre/com o outro e de treino de competências em cenários não reais, com intuito de 
desenvolver não apenas competências, mas também atitudes e valores.   
 
Na intervenção com crianças e jovens, em contextos não formais de ensino, particularmente 
incidindo nestas temáticas, dever-se-ão considerar as seguintes recomendações:  

 Solicitação de consentimento informado para a participar nas atividades a realizar, 
designadamente dos encarregados de educação no caso dos menores; 

 Cumprimento de princípios éticos, tais como o sigilo, confidencialidade e anonimato;  
 Respeito pela individualidade, diversidade e pelo desenvolvimento cognitivo e 

emocional das crianças/jovens, promovendo relacionamentos saudáveis e não 



violentos, assentes em conteúdos de Direitos 
Humanos, igualdade e não discriminação. Por exemplo, 
não se deve promover a sexualização junto das 
crianças, ‘adultizando-as’, com atitudes que 
normalizem o namoro na infância. 

 Consideração de plano de contingência na eventualidade de ocorrerem situações de 
revelação de violência ou crime no contexto da implementação, como por exemplo 
disponibilizar contactos úteis de apoio.  

Para aferir avaliar a qualidade de uma intervenção é recomendado que os conhecimentos e 
atitudes que se propõe alterar sejam avaliados em dois momentos – antes e depois da 
intervenção – tal como foi pensado neste projeto. 

Adicionalmente, deve o processo de formação ser avaliado através da auscultação dos 
próprios facilitadores das ferramentas pedagógicas. Estes devem preencher um questionário, 
após o final de cada sessão, que incida sobre o interesse dos participantes, concretização dos 
objetivos alcançados, envolvimento do grupo. 

 

3.2 “EUROPALIEN” 

A ferramenta pedagógica “Europalien” é composta por um jogo de tabuleiro criado pela 
Juventude da Cruz Vermelha Portuguesa3. 
 

 
Trata-se de um jogo de cooperação estratégica, com base no mapa da Europa, dinamizado em 
6 sessões (com a duração aproximada de 1h30): 
 

                                                
3 Para mais informações sobre esta ferramenta ou para adquirir o jogo de tabuleiro contactar 
juventude@cruzvermelha.org.pt 

Jovens (12-17 anos) 

6 sessões (1h30) 
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É um jogo cooperativo - os jogadores não jogam uns contra os outros, mas sim todos unidos 
para proteger a Europa. Promove-se assim competências pessoais, emocionais e sociais como 
a capacidade de gestão de conflitos, de comunicação e de trabalhar em equipa enquanto se 
aumenta a consciencialização das três temáticas-chave que irão ser trabalhadas através do 
jogo e refletidas em debate após cada missão.  

De seguida apresenta-se um exemplo das regras do jogo: 

 Construir túneis – 1 ação = 1 ponto de energia (1 cenoura ou 2 batatas) 
o Apenas os/as jogadores/as que tem túneis consigo podem construir e só 

poderão fazer fronteira do país onde se encontram. 
 Dar e receber recursos – É possível oferecer túneis ou pontos de energia a outro/a 

jogador/a, corresponde a 1 ação, mas sem custos para o/a jogador/a (mas estes têm 
que estar no mesmo país). Só é permitido dar um túnel por ação, mas não há limite 
para os pontos de energia. 

 No final de cada Missão os jogadores e jogadoras fazem uma reunião estratégica, para 
consolidarem a aprendizagem e terem oportunidade de ganhar bónus (os/as 
jogadores/as não tem de estar no mesmo país para as reuniões estratégicas). 

Neste jogo de estratégia os/as jogadores/as representam um grupo de jovens que está a 
tentar salvar a Europa de uma invasão alienígena. Durante as três principais missões o jogo 
promove a cooperação e faz com que os/as jovens sintam o que é o tráfico de seres humanos, 
a desigualdade de género e a violência no namoro. 

 
Na missão violência no namoro, pretende-se que os jogadores e jogadoras percorram os 
vários países até chegarem à Suíça para irem buscar uma especialista importante que só ela os 
pode ajudar a salvar a europa. Nesta missão, a especialista tem um namorado controlador, 
ciumento, possessivo e agressivo que provoca no grupo algumas dificuldades no jogo por ter 

•Pré-teste e contextualização teórica1
•Jogo-base2
•Missão de igualdade de género3
•Missão de violência no namoro4
•Missão de tráfico de seres humanos5
•Questionário pós-teste e questionário de satisfação6



que acompanhar sempre a especialista. Deste modo, as jogadoras e os jogadores, para 
conseguirem chegar ao fim da missão, terão que refletir sobre o que fazer para a ajudar a 
livrar-se do namorado para que salvem a Europa. 
Na missão igualdade de género, os jogadores do género masculino vão jogar como se fossem 
do género feminino e assim sucessivamente. Deste modo, no jogo os jogadores do género 
feminino (que neste caso serão interpretadas pelos participantes do género masculino) terão 
algumas limitações porque os cientistas do jogo consideram que as raparigas não têm força 
para carregar tuneis essenciais para salvar a Europa. Assim, sendo, ao longo do jogo os 
jogadores vão refletir que há uma desigualdade no jogo que ainda é sentida também na 
sociedade e vão sentir a frustração de que as raparigas no jogo não podem fazer nada e os 
rapazes tem que fazer tudo. Com a troca de géneros, vai ser possível aos rapazes sentirem 
esta frustração e as raparigas sentirem-se as heroínas do jogo.  
De seguida apresenta-se um excerto do Guia de Facilitador deste jogo para ilustrar o desafio de 
reflexão que se propõe aos jovens: 

 
Na missão de tráfico de seres humanos, os/as jogadores/as têm que salvar as vítimas de 
tráfico dos países que serão apresentados, países esses os de maior afluência de pessoas 
traficadas. Para além de as salvar têm que as transportar de volta ao seu país natal. Vão ter 
algumas dificuldades e têm que tomar algumas decisões em grupo para que possam salvar 
todas as vítimas. No final, cada vítima que salvaram deixa-lhes um cartão de agradecimento 
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com a sua história, baseada em factos verídicos, que permite aos jogadores e jogadoras 
refletirem sobre a existência desta problemática no mundo (excerto do Guia do Facilitador em 
seguida). 

 

 
 
Cada estudante terá a oportunidade de expressar a sua opinião sobre as temáticas para que a 
sua opinião seja valorizada por todo o grupo. 

  



3.3 Brincar aos (Des)Preconceitos 

 
O programa de intervenção “Brincar aos (Des)Preconceitos) 
visa a promoção da igualdade de género, inteligência 
emocional e o desenvolvimento de competências pessoais e 
sociais em crianças em idade pré-escolar (idealmente entre os 5 e 6 anos de idade). Tem como 
objetivo específico desconstruir estereótipos de género, incutir o respeito pela diferença e 
promover a igualdade entre homens e mulheres. Estes temas são trabalhados por forma a 
aumentar as competências pessoais, emocionais e sociais que se objetivam, quer na 
autoestima e na capacidade de reconhecer e lidar com determinadas emoções, quer na 
capacidade de gerir conflitos. 
As doze sessões, de aproximadamente 50 minutos, estão planeadas em sequência, 
recuperando o trabalho realizado na sessão anterior, culminando com a apresentação de um 
produto final às pessoas educadoras. 
 
Assim, o programa pretende trabalhar com as crianças os seguintes temas: 

Desconstrução de estereótipos relacionados com o género promovendo o respeito pela 
diferença e igualdade:  

 O gosto por ser como se é, por ter o sexo/género que se tem; 
 O respeito e o reconhecimento do outro diferente e da capacidade de empatia. 
 A tomada de consciência da importância da igualdade de género, valorizando 

igualmente homens e mulheres e respeito pelos direitos humanos em geral. 

 

Promoção de competências e sociais: 

 Identificação das emoções e capacidade de lidar/gerir emoções e sentimentos; 
 Desenvolvimento de valores, atitudes e princípios, no sentido de capacitar a construir 

relações afetivas, de amizade e de trabalho assentes no respeito por si mesmos e pelos 
outros. 

 Diversificar estratégias de resolução de conflitos sem violência. 

 

 

 

 

 

Crianças (5/ 6 anos) 

12 sessões (50min.) 
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Segue o plano geral das sessões, cujos planos de sessão se encontram no final do Guia. 

SESSÃO AÇÃO SESSÃO AÇÃO SESSÃO AÇÃO 
 

1 
Apresentação (com 
quebra-gelo) 
Pré-teste 

 
5 

Estados de espírito, 
como me sinto? 
Teatro e cooperação: 
Trabalhar em grupo 

 
9 

Composição da 
apresentação final 

 
 
 

2 

Jogo de aquecimento 
para a formação do 
grupo de trabalho; 
Introdução da 
história: “Será que a 
Joaninha tem uma 
pilinha?” 

 
 
 

6 

Gestão de conflitos, 
então e agora? 
Apresentação do vídeo 
“bridge” seguido de 
teatro e cooperação: 
trabalhar em grupo 

 
 
 

10 

Ensaio com 
adereços e cenário 

 
 

3 

Teatro e cooperação, 
trabalhar em grupo a 
partir da história 
Todos diferentes, 
valores iguais 

 
 

7 

Espaço cénico onde é? 
Onde me encaixo? 
Composição da 
Apresentação Final 

 
 

11 

Aula assistida 
(apresentação à 
escola e familiares) 

 
4 

- Quem sou eu? Faz 
de conta 
- Experimentar 
adereços teatrais 

 
8 

Adereços de teatro e os 
géneros 

 
12 

Pós-Teste e 
avaliação da 
Satisfação 



3.4 Play4Equality à distância 

 
Este recurso consiste em três propostas de sessão, a ser 
dinamizadas à distância, que permitem abordar os temas-
chaves do projeto ‘Play4EqualityII’, com a mesma qualidade e 
dinâmica lúdico-pedagógica de intervenção, sem desvirtuar os objetivos de intervenção do 
projeto. Estas sessões devem ser dinamizadas online pelo/a facilitador/a, através de 
plataformas virtuais, que permitam a comunicação à distância, com preferência para a 
possibilidade de ‘partilhar ecrã’. 

Os temas-chave de cada sessão são: 

 

De facto, o momento de pandemia que atravessamos levou à necessidade de adaptarmos e 
reinventarmos as estratégias de trabalho potenciando o mundo digital. Para tirarmos o 
melhor partido das mesmas é fundamental assegurar a nossa confiança com as ferramentas 
digitais utilizadas, designadamente conhecendo as potencialidades e limitações de cada uma, 
pelo que de seguida sintetizamos algumas ideias sobre o tema. 

Existem diversas ferramentas digitais para realizar reuniões on-line. Destacamos os prós e 
contras de algumas delas:  

APLICAÇÃO PRÓS CONTRAS 

 
 

ZOOM 

 possui plano gratuito;  
 permite 100 utilizadores em 

simultâneo; 
 permite gravação e transcrição das 

reuniões;  
 permite partilha de ecrã. 

 No plano gratuito as sessões 
têm duração max. (40 min.) 

 

MICROSOFT 
TEAMS 

 permite 250 utilizadores em 
simultâneo;  

 é possível enviar ficheiros; 
 reuniões acessíveis pelo browser; 
 permite gravação e transcrição das 

reuniões; 
 permite partilha de ecrã. 

 perda de tempo com 
complicações manuais;  

 grande adesão de usuários 
surge alguma instabilidade no 
envio das mensagens 

GOOGLE MEET  permite 30 participantes  versão gratuita as sessões têm 
duração max. (60 min.) 

Igualdade de 
Género

Violência no 
Namoro 

Tráfico de 
Seres Humanos

Jovens (13-17 anos) 

3 sessões (50min.) 
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Para dinamizar sessões on-line há ferramentas que se podem utilizar para torná-las mais 
dinâmicas e interativas, com opções de sintetizar opiniões, organizar ideias, tais como as 
seguintes:  
 
Ferramentas Descrição 

Google 
Jamboard 

é um quadro branco inteligente, que permite dinamizar reuniões, com 
recurso a uso de notas, escrita manual, entre outros. 

Kahoot é um serviço online que permite a criação de jogos de perguntas e 
respostas. Os/as participantes podem aceder através de dispositivos 
móveis para partilhar as respostas. 

Popplet é uma ferramenta bastante interessante para construir mapas mentais. 
Pode ser um auxiliar precioso para organizar ideias para tema de trabalho. 

 
Existem ainda ferramentas de apresentação de conteúdo teórico, mais apelativas e 
dinâmicas que os slides do PowerPoint habituais, tais como o Powtoon, o Prezi, o Canva, 
ThingLink e StoryJumper. 
 
Estando confiante com as ferramentas on-line a utilizar é necessário considerar os seguintes 
cuidados para que as sessões à distância sejam rentabilizadas: 
 

 Agendar e preparar bem e antecipadamente a reunião. É fundamental adotar 
estratégias e ferramentas que permitam dinamizar uma sessão apelativa e eficaz;  

 Apresentar-se como se tratasse de uma sessão presencial, mesmo estando no 
conforto de casa;  

 Manter a pontualidade da sessão, tanto para começar como respeitar o horário de fim, 
sem alongar, especialmente porque a concentração poderá estar condicionada pelo 
uso prolongado de ecrãs;  

 Estar focado e evitar distrações, como toque ou notificações do telemóvel ou ruído 
envolvente. Poderá ser útil avisar as pessoas, que partilham o mesmo espaço (em casa 
ou no local de trabalho), que a sessão vai decorrer de forma a que as interferências 
sejam reduzidas ao máximo. 

 Confirmar se os auscultadores (de preferência com microfone) e a câmara estão 
funcionais. É de evitar usar o microfone do computador, pois este capta o ruído 
envolvente. 

 É preferível a utilização de computador em vez de tablet ou telemóvel, uma vez que 
poderá ser mais difícil utilizar as ferramentas digitais referidas.  

 Para assegurar uma boa comunicação desligue todos os dispositivos da rede wi-fi dos 
quais não necessite. Desligue também todos os programas que usam internet 
mantendo apenas ligada a aplicação e uma janela do browser aberta.   



 
Enquanto dinamizador/a de uma sessão on-line é também fundamental seguir estas dicas 
simples: 

 Aceder à sessão 5/10 minutos antes para garantir que os pormenores técnicos estão a 
funcionar;  

 Manter os microfones dos participantes desativados permitindo que estes sejam 
ligados pela própria pessoa quando esta quiser intervir; 

 Sempre que possível, manter a câmara ligada, porque promove uma imagem de 
segurança a dá mais segurança aos participantes. Se por algum motivo tiver que se 
ausentar durante alguns minutos deve desativar, tanto a câmara, como o microfone; 

 Muitas aplicações têm um chat disponível, que é muito útil para enviar mensagens a 
todos ou para um participante em particular. 

 
Para aprofundar estas e outras dicas consultar Dicas e Ferramentas para Dinamização de 
Sessões On-line, da autoria da Juventude CVP.  
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FONTES DE INFORMAÇÃO FIDEDIGNA 
 APAV – Associação Portuguesa de Apoio à Vítima  www.apv.pt 
 APF – Associação para o Planeamento da Família www.apf.pt  
 AMCV – Associação de Mulheres Contra a Violência www.amcv.org.pt  
 APCD – Associação Portuguesa de Crianças Desaparecidas www.ap-cd.pt  
 CIG – Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género www.cig.gov.pt 
 CNPCJR – Comissão Nacional de Proteção de Crianças e Jovens em Risco www.cnpcjr.pt  
 IAC – Instituto de Apoio à Criança www.iacrianca.pt  
 OVN – Observatório da Violência no Namoro Observatório da Violência no Namoro - 

(associacaoplanoi.org)  
 OTSH - Observatório do Tráfico de Seres Humanos www.otsh.mai.gov.pt  
 UMAR – União de Mulheres Alternativa e Resposta www.umarfeminismos.org  

 

OUTROS RECURSOS 
 Coolbox – Jogos para a Igualdade de Género e para a Não Violência, Recurso Coolkit – Jogos 

para a Não-Violência e Igualdade de Género. Recurso Pedagógico. pedagógico. Coolabora (2019)  
 Coolkit – Jogos para a Não-Violência e Igualdade de Género. Recurso Pedagógico. 2011 

Coolabora (2011)  
 Compass – Manual para a Educação de Jovens sobre Direitos Humanos – Conselho da Europa 

(2.ª ed. 2020) 
 Guia para Famílias – Sensibilizar e educar para a Igualdade de Género. APAV (2019) 
 Kit Pedagógico Género e Juventude – Educação não formal para o mainstreaming de género na 

área da juventude – Rede Portuguesa de Jovens para a Igualdade de Oportunidades entre 
Mulheres e Homens (REDE) (2013) 

 Manual de Promoção de Igualdade de Género e de Masculinidades Não Violentas – CES – 
Centro de Estudos Sociais – Universidade de Coimbra e Promundo Portugal 

 

CONTACTOS ÚTEIS (gratuitos) 
 Número Nacional de Emergência - 112 
 Linha Nacional de Emergência Social - 144  
 Linha SOS Criança - 116 111  
 Linha de Apoio à Vítima da APAV - 116 006  
 Linha Internet Segura - 800 21 90 90  
 Linha Alerta - 800 200 212  
 Número Europeu para Participação de Desaparecimento de Crianças - 116 000  
 SNS 24 - Centro de contacto do Serviço Nacional de Saúde - 808 24 24 24 
 Serviço de Informação às Vítimas de Violência Doméstica - 800 202 148 / SMS 3060 
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GLOSSÁRIO 
 

GÉNERO  
Termo usado para descrever pessoas, objetos, atitudes, interesses, competências, funções, 
pensamentos e tradições atribuídas a um indivíduo em função do seu sexo biológico. O 
significado atribuído resulta de uma construção social ao longo dos séculos, derivada das 
diferenças anatómicas e fisiológicas dos seres humanos e por sua vez varia de cultura para 
cultura. 
 
IDENTIDADE DE GÉNERO  
Sentimento pessoal que se refere ao género com que o individuo se identifica. 
independentemente da anatomia. Uma pessoa transgénero é alguém que não corresponde às 
convenções sociais e categorias tradicionais de género associadas ao seu sexo biológico. Uma 
pessoa transexual é alguém que sente que a sua identidade de género é diferente do seu sexo 
biológico. Algumas pessoas transexuais desejam mudar o seu corpo através de tratamentos 
e/ou cirurgias, mas nem todas. 
 

ORIENTAÇÃO SEXUAL  
Refere-se ao que cada pessoa pensa e sente sobre si mesma e sobre a sua afetividade e 
sexualidade e por quem se sente atraído afetiva e sexualmente. Atualmente existem pelo 
menos seis variantes, os heterossexuais (atraem-se pelo género oposto), os bissexuais 
(atraem-se por ambos os géneros), os homossexuais (atraem-se pelo mesmo género: gays e 
lésbicas).  
 
EXPRESSÃO DE GÉNERO 
Diz respeito aos comportamentos, forma de vestir, forma de apresentação, aspeto físico, 
gostos e atitudes. Uma pessoa andrógina exprime-se de uma forma ambivalente, ou seja, 
apresenta uma combinação de traços físicos quer masculinos, quer femininos ou uma 
aparência que não permite identificar claramente o seu género. 
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IGUALDADE DE GÉNERO  
Tratamento justo e imparcial, incluindo igualdade de tratamento ou tratamento diferenciado 
para compensar os desequilíbrios nos direitos, obrigações e oportunidades entre homens e 
mulheres4.Trata-se de igualdade de oportunidades, responsabilidades, direitos e deveres 
independentemente do sexo e da identidade de género do individuo. 
 
VIOLÊNCIA DE GÉNERO  
Qualquer ato de violência física, psicológica e/ou sexual exercido contra uma ou várias pessoas 
tendo por motivo o seu género. 
 
ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES  
Refere-se ao uso do corpo de uma criança (menor de 14 anos) ou adolescente (entre 14 e 16 
anos) por parte um adulto, com intencionalidade sexual. O abuso sexual acontece com ou sem 
o uso de violência física, através de sedução, chantagem, ameaça ou mentiras, baseado numa 
relação desigual, pois consiste em um ato ou jogo sexual em que o/a autor da violência está 
num estado de desenvolvimento psicossexual mais avançado do que a criança ou adolescente. 
Geralmente, este/a adulto/a tem uma relação de afeto, confiança, parentesco e autoridade 
com a criança ou adolescente, o que, muitas vezes, faz com que a vítima se cale e obedeça aos 
pedidos feitos pelo/a abusador/a. Geralmente, ocorre em lugares considerados mais seguros, 
como casa, escola e igreja. Os artigos do Código Penal que punem e criminalizam estes atos 
são o 171º (abuso sexual de crianças), 172º (abuso sexual de menores dependentes) e 173º 
(abuso sexual de adolescentes). 
 
ASSÉDIO SEXUAL  
Todo o comportamento indesejado de caráter sexual, sob forma verbal, não verbal ou física, 
com o objetivo ou o efeito de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade, ou de 
lhe criar um ambiente intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador. Pode 
ocorrer na rua e outros espaços públicos, ou no local de trabalho e incluir chamadas 
telefónicas, perseguição na rua, envio de cartas e/ou correio eletrónico, envio de prendas não 
solicitadas, ameaças à pessoa ou a familiares e amigos, destruição de propriedade, insultos, 
apresentação de denúncias à polícia sem fundamento, etc. O que diferencia o assédio sexual 
de outras condutas de aproximação de índole afetiva é a ausência de reciprocidade, sendo que 
causa constrangimento à vítima, que se sente invadida, ameaçada, agredida, lesada, 
perturbada, ofendida (Magalhães, 2011). O assédio sexual na rua e outros espaços públicos 
(designado por “importunação sexual”) foi criminalizado por via da alteração ao artigo 170º do 
Código Penal e a inclusão de um novo tipo penal de perseguição (154º A42). Caso o assédio 
sexual ocorra num local público, as vítimas podem denunciar o caso às autoridades de 
segurança pública, bem como a instituições que trabalhem na área dos direitos das mulheres. 
Já as vítimas de assédio sexual no trabalho podem procurar apoio na Comissão para a 
Igualdade no Trabalho e no Emprego (CITE); na Autoridade para as Condições do Trabalho 
(ACT); e nas Centrais sindicais. 

                                                
4 UNESCO & UN Women (2016). Global Guidance on Addressing School-Related Gender-Based Violence. 
France: UNESCO. 



 

 
ASSEXUAL  
Pessoa que não nutre desejo sexual e, em alguns casos, vontade de se relacionar 
romanticamente com alguém. 
atração emocional, sexual ou romântica permanente, inerente ou imutável, por outras 
 
BARREIRAS INVISÍVEIS (TETO DE VIDRO)  
Atitudes fundadas em preconceitos, normas e valores tradicionais que impedem a 
responsabilização e a plena participação das mulheres na sociedade.5 
 
BIFOBIA  
Preconceito, repressão ou ódio sobre as pessoas bissexuais. 
 
BISSEXUAL  
Pessoa que se sente atraída tanto por pessoas do mesmo sexo, quanto por pessoas de sexo 
diferente. 
 
BULLYING  
É uma forma de violência contínua que acontece entre colegas/pares da mesma turma, da 
mesma escola ou entre pessoas que tenham alguma característica em comum (por exemplo, 
terem mais ou menos a mesma idade; estudarem no mesmo sítio) e que pode envolver a 
prática de diferentes comportamentos agressivos, com ou sem contato ou confrontação direta 
entre vítima e agressor/a. 
 
CAPACITAÇÃO  
Processo visando a interiorização pelas mulheres de que tal como os homens têm igual direito 
à sua auto-determinação e auto-afirmação em todos os domínios da sociedade. 
 
CIDADANIA  
Conceito que envolve questões relativas a direitos e adeveres bem como a ideias de igualdade, 
diversidade e justiça social. Não se reportando apenas ao ato de votar o conceito de cidadania 
inclui todo um conjunto de ações praticadas por cada pessoa, com impacto na vida da 
comunidade (local, nacional, regional e internacional), indissociáveis do espaço publico em 
cujo contexto as pessoas podem agir em conjunto.6 
 
CISGÉNERO  
Refere-se às pessoas que se identificam (se reconhecem) com o género que lhe foi atribuído à 
nascença. Por exemplo, se uma pessoa foi identificada como mulher no momento do 
nascimento e se reconhece como mulher ao longo de sua vida, é uma mulher cisgénero. 
 
 

                                                
5 Pinto, T. (coord.) et al (2015), Guião de Educação Género e Cidadania. 3º ciclo ensino básico. Lisboa: 
CIG. 
6 Pinto, T. (coord.) et al (2015), Guião de Educação Género e Cidadania. 3º ciclo ensino básico. Lisboa: 
CIG. 
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COAÇÃO SEXUAL  
Ato de pressionar uma pessoa para obter favores sexuais ou qualquer conduta física ou verbal 
de natureza sexual. 
 
CONCILIAÇÃO ENTRE A VIDA PROFISSIONAL, FAMILIAR E PESSOAL  
Condição que permite a homens e a mulheres exercerem a sua actividade profissional sem 
prejuízo das suas responsabilidades familiares e dos seus direitos e deveres de cidadania. 
 
CONSTRUÇÃO SOCIAL   
É a formação de normas, significados, valores, símbolos sociais e regras definidas pela 
sociedade, com base em práticas tanto individuais quanto sociais de cada pessoa. Esse 
movimento é contínuo, uma vez que a sociedade redefine e renegocia essas questões 
constantemente. 
 
CYBERBULLYING OU BULLYING ONLINE  
É toda e qualquer violência usada no espaço virtual ou através de outras tecnologias para 
assediar, ameaçar ou vitimizar uma pessoa. 
 
DEMOCRACIA PARITÁRIA  
Conceito de sociedade equitativamente composta por homens e mulheres e na qual o pleno e 
igual exercício da cidadania depende da representação equilibrada de ambos nos cargos 
políticos de tomada de decisão. Uma participação próxima ou equivalente de homens e 
mulheres no processo democrático, numa proporção de 50/50%, constitui um princípio de 
democracia. 
 
DESIGUALDADE  
Diz respeito a uma circunstância que privilegia algo ou alguém em relação ao outro. 
 
DESIGUALDADE DE GÉNERO  
Tratamento desigual entre pessoas tendo por base o seu género. Desigualdade de género não 
é sinónimo de diferença. Direitos, estatuto, e dignidade hierarquizados entre mulheres e 
homens, quer ao nível dos símbolos culturais, das representações sociais, da lei ou dos factos, 
que conduzem à discriminação através do tratamento desigual7. 
 
DIFERENÇA  
Característica que distingue um ser de outro ser, seja no todo ou em algum aspeto particular. 
As diferenças podem ser visíveis através dos sentidos ou ser detetadas por questões 
simbólicas. Convém lembrar que a diferença no contexto social pode promover desigualdade. 
 
DIFERENÇA SALARIAL ENTRE MULHERES E HOMENS (GENDER PAY GAP) 
Diferença entre as remunerações médias das mulheres e as dos homens. 

                                                
7 Pinto, T. (coord.) et al (2010), Guião de Educação Género e Cidadania. 3º ciclo ensino básico. Lisboa: 
CIG. 



 

 
DIGITAL GENDER GAP  
Diferenças entre mulheres e homens no acesso às tecnologias digitais e, em particular, ao uso 
da internet. 
 
DIREITOS DAS MULHERES 
São direitos humanos fundamentais. Pareceria óbvio mas não é! As concepções originais dos 
direitos humanos não consideravam as mulheres como usufrutuárias/beneficiárias destes 
direitos. Não é por acaso que a primeira designação utilizada é a de “Direitos do Homem” 
muito embora mais tarde se procurasse justificar a opção por esta designação afirmando que a 
palavra “Homem” designava a humanidade no seu conjunto, mulheres e homens. Por este 
facto foi, portanto, necessário explicitar que às mulheres também assistiam esses mesmos 
direitos humanos tendo-se optado pela formulação “direitos das mulheres” sempre que se 
refere os direitos humanos que, tal como aos homens, também assistem às mulheres. Os 
direitos das mulheres são pois parte integrante, indivisível e inalienável dos direitos humanos 
fundamentais. A adopção desta formulação – direitos das mulheres – sublinha também os 
obstáculos que as mulheres enfrentam para garantirem a efectividade dos seus direitos 
humanos. Por estranho que possa parecer, só em 1993 na Conferência das Nações Unidas 
sobre Direitos Humanos em Viena o entendimento de que os direitos das mulheres são parte 
integrante dos direitos humanos teve consagração no Direito Internacional. 
 
DIREITOS REPRODUTIVOS  
Os direitos reprodutivos baseiam-se no reconhecimento do direito básico que todos os casais e 
pessoas têm de decidir livre e responsavelmente o número de filhos/as que desejam ter, 
quando e com que intervalo, bem como de ter a informação e os meios para o fazer, e o 
direito de obter um alto padrão de saúde reprodutiva e sexual. Incluem o direito de todos/as a 
tomar decisões quanto à reprodução, livre de discriminação, coercibilidade e violência. 
 
DIREITOS SEXUAIS 
Os direitos sexuais compreendem os direitos humanos já reconhecidos nas leis nacionais, nos 
documentos internacionais sobre direitos humanos e outros documentos consensuais. Estes 
incluem o direito, livre de coação, discriminação e violência, de todas as pessoas a: nível mais 
elevado de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o acesso aos serviços de saúde sexual e 
reprodutiva; procurar, a receber e a transmitir informação relativa à sexualidade; educação 
sexual; respeito pela integridade do corpo; escolha de parceiro/a; decidir ser sexualmente 
activa/o; relações sexuais consensuais; casamento consensual; decidir se quer ou não e 
quando ter filhos/as; adoptar uma vida sexual satisfatória, agradável e segura. (WHO, Glossary 
on gender and reproductive rights) 
 
DISCRIMINAÇÃO  
Significa “fazer uma distinção”. O significado mais comum tem a ver com a discriminação 
sociológica, baseada em alguma característica da pessoa: a discriminação social, racial, política, 
religiosa, sexual, idade, entre outras. 
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DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS MULHERES 
É qualquer distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo que tenha como efeito ou como 
objetivo comprometer ou destruir o reconhecimento, o gozo ou o exercício pelas mulheres, 
seja qual for o seu estado civil, com base na igualdade dos homens e das mulheres, dos 
direitos humanos e das liberdades fundamentais nos domínios político, económico, social, 
cultural e civil, ou em qualquer outro domínio. 
 
DISCRIMINAÇÃO DIRECTA  
Normas ou práticas que directamente produzem um tratamento diferente e desfavorável a 
uma categoria em função exclusivamente do sexo. (manual do delfim). Situação em que uma 
pessoa é tratada menos favoravelmente em razão do seu sexo. 
 
DISCRIMINAÇÃO EM FUNÇÃO DO SEXO  
Prejuízo de qualquer natureza decorrente de normas jurídicas, práticas sociais ou 
comportamentos individuais que é sofrido por uma pessoa em função do sexo. Pode tomar a 
forma de: directa “sempre que (…) uma pessoa seja sujeita a tratamento menos favorável do 
que aquele que é, tenha sido ou venha a ser dado a outra pessoa em situação comparada”; 
indirecta “sempre que uma disposição, critério ou prática aparentemente neutro seja 
suscetível de colocar pessoas (…) numa posição de desvantagem comparativamente com 
outras”8. 
 
DISCRIMINAÇÃO INDIRECTA  
Medidas, práticas ou critérios que, sendo formalmente neutros, produzem resultados 
prejudiciais para um grupo determinado, que se encontra em posição de inferioridade laboral 
ou social. Situação em que uma lei, um regulamento, uma política ou prática, de carácter 
aparentemente neutro, produz um impacto adverso desproporcional num sexo, a menos que 
essa diferença de tratamento possa justificar-se por factores objectivos. 
 
DISCRIMINAÇÃO MÚLTIPLA  
Este conceito cobre várias formas de discriminação para além da discriminação estrutural com 
base no sexo. As mulheres estão com frequência expostas a dupla e mesmo tripla 
discriminação devido à sua origem étnica, religião ou crença, incapacidade física, idade e/ou 
orientação sexual. Neste contexto, qualquer medida que vise combater a discriminação na 
base de qualquer um daqueles fundamentos deverá integrar uma perspetiva de género, isto é, 
ter em consideração as necessidades específicas das mulheres. 
 
DISFORIA DE GÉNERO 
Diagnóstico psiquiátrico atribuído ao sofrimento significativo causado por uma incongruência 
entre o sexo experimentado e o sexo designado de uma pessoa.  
 
 

                                                
8 Alíneas a) e b) do nº 2 Artigo 32º da Lei nº 35/2004, de 29 de Julho, que regulamenta a Lei nº 99/2003, 
de 27 de Agosto, d o Código do Trabalho. 



 

 
DIVERSIDADE 
Diferenças entre os valores, as atitudes, os quadros culturais, as crenças, os contextos étnicos, 
as orientações sexuais, as competências, as crenas e as experiencias próprias de cada 
elemento de um grupo.9 
 
EMPOWERMENT/EMPODERAMENTO  
Processo visando a auto-determinação e a auto-afirmação das mulheres em todos os domínios 
da sociedade. Também pode referir-se a organizações. Processo que consiste em aceder aos 
recursos por parte de um indivíduo e desenvolver as suas capacidades pessoais no sentido da 
participação activa na construção da sua própria vida e da sua comunidade, em termos 
económicos, sociais e políticos.10  
 
ESTEREÓTIPOS 
Generalização abusiva que distorce a realidade. Crença ou representação rígida e 
simplificadora, geralmente partilhada por um grupo mais ou menos alargado (eventualmente 
os elementos de uma sociedade inteira), relativa a instituições, pessoais ou grupos.11 
 
ESTEREÓTIPOS DE GÉNERO  
Representações generalizadas e socialmente valorizadas acerca do que os homens e as 
mulheres devem ser (traços de género) e fazer (papéis de género) (CITE, 2003).12 
 
ESTUDOS DE GÉNERO  
Abordagem científica, geralmente interdisciplinar, da distribuição de papéis sociais entre 
mulheres e homens, bem como da dimensão da relação entre homens e mulheres em todas as 
disciplinas.13 
exclusivamente homossexual” (Kinsey). Delimita por qual(is) género(s) a pessoa se sente 
sexual e afetivamente atraída, independente de sua identidade de género. As orientações 
sexuais incluem assexualidade, heterossexualidade, bissexualidade, homossexualidade, 
pansexualidade. É heterossexual quem se sente sobretudo atraída/o por pessoas de sexo 
diferente e homossexual quem se sente sobretudo atraída/o por pessoas do mesmo sexo. 
Bissexual refere-se a quem se se sente atraída/o por pessoas de ambos os sexos e pansexual a 
quem se sente atraída/o por pessoas de diferentes sexos e géneros (incluindo trans* e 
intersexual). É assexual quem não sente atração sexual. 
 
 
 
 

                                                
9 Pinto, T. (coord.) et al (2015), Guião de Educação Género e Cidadania. 3º ciclo ensino básico. Lisboa: 
CIG. 
10 Comissão Europeia (s/d) “A Igualdade em 100 Palavras” Glossário de termos sobre igualdade entre 
homens e mulheres. Comissão Europeia. 
11 Richelle in Dicionário de Psicologia (Doron, R., Parot, F.), 2001, Climepsi Editores. 
12 Manual de Formação de Formadores/as em Igualdade entre Mulheres e Homens. Lisboa: CITE. 
13 Pinto, T. (coord.) et al (2015), Guião de Educação Género e Cidadania. 3º ciclo ensino básico. Lisboa: 
CIG. 
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EXPLORAÇÃO SEXUAL COMERCIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES  
É o ato de submeter crianças e adolescentes a relações sexuais não consentidas visando 
remuneração ou troca de favores, que podem ser direcionados à própria criança ou 
adolescente, à sua família ou ainda aos agenciadores deste tipo de trabalho sexual. Esta 
violência inclui a exploração, o comércio do sexo, a pornografia infantil ou a exibição de 
espetáculos sexuais públicos ou privados. Está tipificada no artigo 174 do Código penal. 
 
EXPRESSÃO DE GÉNERO  
Uma pessoa que expressa, externamente, a sua identidade de género, quando existe uma 
incongruência entre a identidade interna e a aparência externa. 
 
FEMICÍDIO  
Consiste na concretização de um crime de homicídio voluntário baseado no ódio ao género 
feminino. 
 
FEMINILIDADE/FEMINIDADE  
Envolve os valores e as normas que a sociedade atribui ao comportamento das mulheres14. 
Refere-se às características e comportamentos considerados por uma determinada cultura 
como associados ou apropriados a mulheres. A feminilidade nos homens tal como a 
masculinidade nas mulheres é normalmente considerada negativa por ir contra os papéis 
tradicionais. 
 
FEMINISMO/S  
Movimento(s) que visam a igualdade social, política, económica e cultural, entre mulheres e 
homens, pugnando pelos direitos das mulheres. Pode ser entendido como um fenómeno 
global que integra diversos factores de acordo com a especificidade da situação das mulheres 
no mundo, das particularidades de cada cultura e de cada sociedade. Todavia, apesar dos 
feminismos se poderem configurar de forma específica, em diferentes sociedades e culturas, 
todos os seus movimentos são orientados pelo mesmo fundamento filosófico da conquista da 
igualdade entre mulheres e homens em todas as esferas da vida.15 
 
FLUIDEZ DE GÉNERO   
Uma pessoa que não se identifica com um único género fixo (normalmente binário); que se 
expressa de forma fluida. 
 
GAY  
Pessoa emocional, sexual ou romanticamente atraída por alguém do mesmo sexo, género ou 
identidade de género. O termo gay é usado para se referir à homossexualidade masculina, mas 
pode ser usado num sentido mais amplo. 
 

                                                
14 Pinto, T. (coord.) et al (2015), Guião de Educação Género e Cidadania. 3º ciclo ensino básico. Lisboa: 
CIG. 
15 Pinto, T. (coord.) et al (2015), Guião de Educação Género e Cidadania. 3º ciclo ensino básico. Lisboa: 
CIG. 



 

 
GÉNERO  
Refere-se aos comportamentos, atitudes, crenças, papéis e expectativas que uma dada 
sociedade, num dado tempo histórico considera apropriados para homens e mulheres e que 
são aprendidos através da família, dos amigos, instituições culturais e religiosas, meios de 
informação, através de todas as relações estabelecidas pelos indivíduos. Masculino, feminino e 
transgénero são categorias de género. Entrecruza-se com marcadores identitários como raça, 
classe, idade, nacionalidade, orientação sexual, etc. 
 
HETEROSSEXUAL  
Pessoa (cis ou trans*) que se sente atraída sexual ou afetivamente por pessoas de sexo 
diferente. 
 
HOMEM TRANS, TRANS HOMEM OU HOMEM TRANSEXUAL  
São pessoas que nasceram biologicamente do sexo feminino, mas se identificam como 
pertencentes ao género masculino. Pensam, sentem e comportam-se como homens. É 
importante respeitar o tratamento de género no masculino com o homem trans. 
 
HOMOFOBIA   
Ódio, aversão ou discriminação de uma pessoa contra homossexuais e, consequentemente, 
contra a homossexualidade. Pode também incluir formas subtis, silenciosas e insidiosas de 
preconceito e discriminação contra homossexuais. O termo homofobia pode estar relacionado 
a homens gays e a mulheres, sendo que para mulheres lésbicas utiliza-se o termo lesbofobia 
por questões de visibilidade. 
 
HOMOSSEXUAL  
Pessoa (cis ou trans*) que se sente atraída sexual ou afetivamente por pessoas do mesmo 
sexo. O movimento de mulheres lésbicas prefere utilizar o termo lésbica para dar mais 
visibilidade a esse grupo e às suas particularidades. 
 
IDENTIDADE DE GÉNERO  
Conjunto de normas e comportamentos considerados adequados a cada um dos sexos 
(Amâncio, 1998). Um conceito íntimo e identitário de uma pessoa que se reconhece como 
homem, mulher, ambos, não-binário ou variação de género; a forma como uma pessoa se 
identifica e chama a si mesma. Pode ou não coincidir com o sexo atribuído à nascença. São 
cisgénero ou cis- aqueles/as que se identificam com o sexo que lhes foi atribuído socialmente à 
nascença e transgénero ou trans-, aqueles/as cuja identidade de género não coincide com 
aquela que lhes foi atribuída à nascença. Não tem relação com a orientação sexual. O termo 
queer diz respeito aqueles/as que não se reveem no binário de género; considerando-se 
ambos ou nenhum. Por exemplo, em países como Malta reconhecem legalmente a existência 
de um género neutro, enquanto que no Nepal, Índia, Nova Zelândia e Austrália reconhece-se a 
existência de um terceiro género. 
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IGUALDADE  
Corresponde à ausência de assimetrias entre mulheres e homens em todos os indicadores 
sociais. A igualdade é um dos princípios fundamentais da Constituição – Art.º 13º – “Todos os 
cidadãos têm a mesma dignidade social e são iguais perante a lei”. 
 
IGUALDADE DE GÉNERO  
Significa que qualquer pessoa, independentemente do género com o qual se identifica, goza 
do mesmo estatuto, ou seja, compartilha das mesmas oportunidades e condições para realizar 
os seus direitos e potenciais humanos, contribuir com todas as esferas da sociedade 
(económica, política, social e cultural) e beneficiar-se delas. Conceito que significa, por um 
lado, que todos os seres humanos são livres de desenvolver as suas capacidades pessoais e de 
fazer opções, independentes dos papeis atribuídos a homens e mulheres e, por outro lado, 
que os diversos comportamentos, aspirações e necessidades de mulheres e de homens são 
igualmente considerados e valorizados.16 
 
IGUALDADE DE OPORTUNIDADES ENTRE MULHERES E HOMENS 
A igualdade de oportunidades respeita essencialmente ao reconhecimento legal do direito à 
não discriminação com base no sexo – a Lei vem garantir que as mulheres e homens tenham as 
mesmas oportunidades e um acesso não discriminado à educação, à formação, ao trabalho, à 
vida familiar, ao lazer, à cultura, à habitação, à política etc.17 Ausência de barreiras em razão 
do sexo à participação económica, política e social.18 
 
INTEGRAÇÃO DA PERSPETIVA (DIMENSÃO) DE GÉNERO (GENDER MAINSTREAMING) 
Integração sistemática, de forma ativa e explicita, das condições, das prioridades e das 
necessidades próprias das mulheres e dos homens em todas as ações planeadas. Implica a 
planificação, (re)organização, melhoria, desenvolvimento e avaliação dos processos de tomada 
de decisão, incluindo legislação, políticas e programas, que assegurem a incorporação 
transversal, em todas as áreas e a todos os níveis, da igualdade entre homens e mulheres. Esta 
incorporação deve star presente em todas as fases de implementação e avaliação de qualquer 
ação planeada.19 
 
INTERSEXUAL  
Pessoa que tem órgãos genitais/reprodutores (internos e/ou externos) masculinos e 
femininos, em simultâneo, ou cromossomas que não são nem XX nem XY. Uma pessoa nasce 
com uma anatomia reprodutiva ou sexual e características que não encaixam nas categorias de 
masculino ou feminino; em alguns casos são visíveis à nascença, mas noutros só se 
desenvolvem na puberdade. 
                                                
16 Comissão Europeia (s/d) “A Igualdade em 100 Palavras” Glossário de termos sobre igualdade entre 
homens e mulheres. Comissão Europeia. 
17 RPJIOMH. (2006), Argumentário a favor da Igualdade de Género. Perceber e saber do que falamos. 
Lisboa: RPJIOMH. 
18 Pinto, T. (coord.) et al (2015), Guião de Educação Género e Cidadania. 3º ciclo ensino básico. Lisboa: 
CIG. 
19 Pinto, T. (coord.) et al (2015), Guião de Educação Género e Cidadania. 3º ciclo ensino básico. Lisboa: 
CIG. 



 

 
LÉSBICAS  
Mulheres (cis ou trans*) que se relacionam afetiva e sexualmente com outras mulheres (cis ou 
trans*). 
 
LESBOFOBIA  
Violência e preconceito dirigido especificamente às lésbicas em resultado da sua sexualidade. 
 
LGBTQIA+  
Sigla para Lésbicas, Gays, Bissexuais, Trans*, Queer, Intersexuais e Assexuais. Outras 
formulações incluem: LGBT+, LGBT*, LGBTI, LGBTQI, LGBTQI+. Utiliza-se o símbolo ‘+’ para 
incorporar toda a diversidade baseada na identidade sexual e de género; LGBTQ (Q de 
“queer“), LGBTQI (I para “intersexo”), LGBTQIA (A para “assexual”ou “aliado”), LGBTQIAP (P de 
“pansexual”, “polissexual” e “não-binário”); atualmente, LGBTQQICAPF2K+ significa: “lésbica”, 
“gay”, “bissexual”, “transgénero”, “queer”, “[questioning] interrogação”, “intersexo”, 
“assexual”, “[agender] sem género”, “aliado”, “curioso”, “pansexual”, “polissexual”, “família e 
amigos”, “[2-spirit] dois espíritos” e “[kink] fetiche”. 
 
MACHISMO  
É o comportamento, expresso por opiniões e atitudes, de uma pessoa que recusa a igualdade 
de direitos e deveres entre os géneros, favorecendo e enaltecendo o masculino sobre o 
feminino. Ou seja, é a ideia errónea de que os homens são “superiores” às mulheres. 
 
MASCULINIDADE  
Envolve os valores masculinos e as normas que a sociedade atribui ao comportamento dos 
homens. 
 
MEDIDAS DE AÇÃO POSITIVA  
Medidas destinadas a um grupo específico, com as quais se pretende eliminar e prevenir a 
discriminação ou compensar as desvantagens decorrentes de atitudes, comportamentos e 
estruturas existentes; (por vezes denominada “discriminação positiva” (Comissão Europeia). 
 
MISOGINIA  
Ódio ou aversão às mulheres. 
 
MULHER TRANS, TRANS MULHER OU MULHER TRANSEXUAL  
São pessoas que nasceram biologicamente do sexo masculino, mas se identificam como 
pertencentes ao género feminino. Pensam, sentem e comportam-se como mulheres. É 
importante respeitar o tratamento de género no feminino com as mulheres trans. 
 
NÃO-BINÁRIO  
Uma pessoa que não se identifica, exclusivamente, com as categorias homem e mulher; pode 
identificar-se como homem e mulher, entre ou completamente fora dessas categorias. 
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NEUTRO EM TERMOS DE GÉNERO 
Que não tem qualquer impacto diferencial, negativo ou positivo, nas relações de género ou na 
igualdade entre homens e mulheres. 
 
OPRESSÃO  
Efeito negativo experimentado por pessoas que estão em uma posição de subjugação na 
sociedade ou em um grupo social. 
 
ORIENTAÇÃO SEXUAL  
Refere-se ao que cada pessoa pensa e sente sobre si mesma e sobre a sua afetividade e 
sexualidade e por quem se sente atraído afetiva e sexualmente. Uma pessoa é considerada: 
heterossexual se se sente sobretudo atraída por pessoas de género diferente; homossexual se 
se sente sobretudo atraída por pessoas do mesmo género; bissexual se se sente atraída por 
pessoas de ambos os géneros. 
 
 
PANSEXUAL  
Uma pessoa emocional, sexual ou romanticamente atraída por pessoas de qualquer sexo, 
género ou identidade de género, não necessariamente ao mesmo tempo, nem em graus 
semelhantes. 
 
PAPÉIS SOCIAIS DE GÉNERO  
São os papéis socialmente atribuídos como sendo femininos ou masculinos. É a forma como a 
pessoa se percebe de um ou outro género, na relação com os outros, aspeto importante na 
estruturação da representação de si e da sua identidade. Fazem com que mulheres e homens 
tenham preferências, atitudes, perceções que são concordantes com as expectativas sociais 
(CITE, 2003). 
 
PARTICIPAÇÃO EQUILIBRADA DE MULHERES E HOMENS  
Partilha de responsabilidades e de prerrogativas entre mulheres e homens em todos os 
domínios, constituindo uma condição da igualdade entre mulheres e homens. 
 
PERSPETIVA DE GÉNERO  
Noção de que os problemas devem ser examinados tendo em conta a situação concreta de 
mulheres e de homens e de que as soluções devem ser concebidas tendo em conta as suas 
implicações sobre os homens e sobre as mulheres.20 
pessoas; um “espectro que pode variar desde exclusivamente heterossexual até 
 
POLISSEXUAL  

                                                
20 Pinto, T. (coord.) et al (2015), Guião de Educação Género e Cidadania. 3º ciclo ensino básico. Lisboa: 
CIG. 



 

Uma pessoa emocional, sexual ou romanticamente atraída por pessoas de vários sexos, 
géneros ou identidades de género, não necessariamente ao mesmo tempo, nem em graus 
semelhantes. 
PRECONCEITO  
Remete a um conjunto de crenças e valores preconcebidos e apreendidos, sem razão objetiva 
ou refletida, que levam um indivíduo ou um grupo a nutrir opiniões a favor ou contra os 
membros de determinados grupos, antes de uma efetiva experiência com estes.  
Um conceito elaborado antes mesmo de uma constatação dos fatos. Porém, quando isto não 
ocorre, a pessoa é vista de forma negativa, podendo chegar a ser excluída de determinados 
espaços. 
 
QUEER  
Uma pessoa que se expressa com identidade e orientação fluidas; o termo foi usado com 
sentido pejorativo ao longo do século XX para identificar gays ou lésbicas. 
 
RACISMO  
É o ato de discriminar as pessoas baseado na “raça” ou na cor da pele e tem como finalidade a 
diminuição ou a anulação dos direitos humanos das pessoas discriminadas. É uma forma de 
exercício de poder opressiva. O racismo consiste na ideia de que algumas “raças” são 
inferiores a outras, atribuindo desigualdades sociais, culturais, políticas, psicológicas à “raça” e, 
portanto, legitimando as diferenças sociais a partir de supostas diferenças biológicas. Racismo 
estrutural ou institucional refere-se às situações em que uma “raça dominante” faz uso de leis, 
políticas e para manter as desigualdades sociais com base na raça. O regime de apartheid na 
África do Sul, a escravatura e as leis de Jim Crow nos EUA são exemplos de racismo estrutural. 
 
RELAÇÕES DE GÉNERO  
Relações assentes na distribuição desigual do poder entre mulheres e homens. As relações de 
género estruturam, e são contruídas por, diversas instituições como a família, o sistema 
legislativo ou o mercado de trabalho. As relações de género traduzem-se em relações de poder 
hierárquicas entre mulheres e homens, em desfavor das primeiras. Essas hierarquias de poder 
são geralmente aceites como “naturais” ainda que sejam socialmente construídas, 
culturalmente determinadas e, como tal, sujeitas a alterações no tempo. 
 
REPRESENTAÇÕES SOCIAIS  
São crenças expressas em discursos homogéneos que permitem constatar o modo como os 
grupos constroem os seus quadros conceptuais e como estes reflectem o grupo.21 
 
SEXISMO  
Discriminação com base no sexo. Os feminismos nascem para combater os preconceitos na 
avaliação das competências das mulheres e a tendência social para desvalorizar o seu 
potencial e para as reduzir à esfera privada. 
 

                                                
21 CITE (2003) Manual de Formação de Formadores/as em Igualdade entre Mulheres e Homens. Lisboa: 
CITE. 
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SEXO  
Refere-se a um conjunto de características biológicas, fisiológicas e anatómicas, que 
determinam se um indivíduo é homem, mulher ou intersexo. Assume-se que equivale ao sexo 
cromossomático ou ao sexo genital, que pressupõe capacidades reprodutivas. Vários fatores 
contribuem para o sexo biológico: cromossomas (XY, XX, ou outras combinações), genitais 
(estruturas reprodutivas externas), gónadas (presença de testículos ou ovários), hormonas 
(testosterona, estrogénios), etc. O sexo biológico designado nem sempre corresponde à 
identidade de género da pessoa. 
 
SEXUALIDADE  
É a expressão dos nossos sentimentos, pensamentos e desejos que é parte integrante da vida 
de cada indivíduo que contribui para a sua identidade ao longo de toda a vida e para o seu 
equilíbrio físico e psicológico (APF). É “uma energia que nos motiva a procurar amor, contacto, 
ternura e intimidade, que se integra no modo como nos sentimos, movemos, tocamos e somos 
tocados, é ser-se sensual e ao mesmo tempo sexual; ela influencia pensamentos, sentimentos, 
ações e interacções e, por isso, influencia também a nossa saúde física e mental” (OMS, 2002). 
 
SOCIALIZAÇÃO  
É o processo pelo qual o ser humano aprende e interioriza os elementos socioculturais do seu 
meio, podendo se adaptar ao ambiente social em que vive ou passar por sanções ao rejeitar a 
imposição de certas normas de sociais. 
 
TRANS*  
Termo que se refere a transexuais, transgéneros e pessoas cuja identidade de género não 
coincide com aquela que lhes foi atribuída à nascença, incluindo aqueles/as que não se reveem 
no binário de género, considerando-se ambos ou nenhum; terceiro género ou neutro. 
 
TRANSFOBIA  
Ódio, a aversão ou a discriminação de uma pessoa contra pessoas trans*. 
 
TRANSGÉNERO  
Termo abrangente que inclui qualquer pessoa que, por qualquer razão, não se identifica com o 
género associado ao sexo que lhe foi atribuído à nascença. Pode, ou não, fazer algum tipo de 
transição. 
 
TRANSSEXUAL  
Termo médico, que data de 1850, criado para referir as pessoas que desejam que o seu sexo 
biológico corresponda à sua identidade de género, mudando assim o seu corpo através de 
hormonas e/ou cirurgias. Refere-se a indivíduos que não se identificam com o género 
associado ao sexo que lhes foi atribuído à nascença. Frequentemente descrevem sentir 
disforia de género e fazem algum tipo de transição com o objetivo de aliviar essa disforia. 
 
TRAVESTI 



 

Pessoa que se veste com roupas do sexo oposto por prazer ou diversão. Um travesti não é 
necessariamente um homossexual. Em Portugal, o termo é usado para designar drag queens 
ou crossdressers, indiferentemente. Drag queens diz respeito à adaptação de roupas e de 
papéis que tradicionalmente estão relacionados com um sexo diferente do seu. O objetivo é o 
jogo, o entretenimento ou o erotismo. Os homens que adotam elementos convencionais da 
mulher denominam-se Drag Queens e as mulheres que adotam elementos convencionais do 
homem denominam-se Drag Kings. Outras palavras comuns para Drag em Portugal são 
transformista ou travesti. Crossdressers designa pessoas que, regular ou ocasionalmente, 
usam roupas que socialmente são vistas como sendo usadas por pessoas do sexo oposto. 
 
VIOLÊNCIA  
“Uso intencional da força física ou do poder, real ou sob a forma de ameaça, contra si próprio, 
contra outra pessoa ou contra um grupo ou uma comunidade, que resulte, ou tenha a 
possibilidade de resultar, em lesão, morte, dano psicológico, compromisso do 
desenvolvimento ou privação” (OMS, 2002). 
 
VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES  
Qualquer ato de violência baseada no género que resulte em, ou possa resultar em dano físico, 
sexual ou psicológico ou sofrimento às mulheres, incluindo ameaças de tais atos, coerção ou 
privação de liberdade, seja na vida pública ou privada (Assembleia Geral da ONU, 1993). 
Qualquer acto de violência baseado no género, de que resulte ou possa resultar sofrimento ou 
lesão física, sexual ou psicológica para as mulheres, incluindo a ameaça da prática de tais 
actos, a coacção ou a privação arbitrária da liberdade, quer ocorram na esfera pública ou 
privada. Nestes termos, a violência contra as mulheres compreende, mas não se limita, ao 
seguinte: (1) Violência física, sexual e psicológica que ocorra na família, incluindo 
espancamentos, abuso sexual de mulheres e crianças do sexo feminino dentro de casa, 
violência relacionada com o dote, violação marital, mutilação genital feminina e outras práticas 
tradicionais que prejudicam as mulheres, violência não-marital e violência relacionada com a 
exploração; (2) Violência física, sexual e psicológica que ocorra na comunidade em geral, 
incluindo violação, abuso sexual, assédio sexual e intimidação no local de trabalho, em 
instituições de educação ou qualquer outro local, o tráfico de mulheres e a prostituição 
forçada; (3) Violência física, sexual e psicológica perpetrada ou tolerada pelo Estado, onde 
quer que ocorra.”22 
 
VIOLÊNCIA DE GÉNERO  
Termo chapéu para quaisquer danos que são perpetrados contra a vontade das pessoas, que 
têm um impacto negativo na sua saúde física e psicológica, desenvolvimento e identidade da 
pessoa e que são resultado de desigualdades de poder com base no género, ao explorar 
distinções e expectativas entre homens e mulheres, entre homens e entre mulheres. Não 
afetando exclusivamente mulheres e raparigas, afeta-as de forma significativa em todas as 
sociedades. A violência pode ser de natureza física, sexual, psicológica ou económica e entre 
os perpetradores podem contar-se familiares, membros da comunidade, e todos/as aqueles/as 
                                                
22 ONU (2001) Plataforma de Acção de Pequim 1995 & Iniciativas e Acções Futuras Igualdade de Género, 
Desenvolvimento e Paz para o Século XXI. Agenda Global Nº 5 Lisboa: CIDM, Presidência do Conselho de 
Ministros. 
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que ajam em nome de instituições culturais, religiosas, estatais ou intra-estatais (Conselho da 
Europa: 2007). 
 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA  
Abrange todos os atos de violência física, sexual, psicológica ou económica e negligência que 
ocorrem na família ou na unidade doméstica, ou entre cônjuges ou ex-cônjuges, ou entre 
companheiros ou ex-companheiros, quer o/a agressor/a coabite ou tenha coabitado, ou não, 
com a vítima (Conselho da Europa, 2011). 
 
VIOLÊNCIA FÍSICA  
Uso da força física contra alguém. Pode incluir ações como bater, empurrar, etc. 
 
VIOLÊNCIA INSTITUCIONAL  
É resultante da falta de acesso aos serviços necessários que as pessoas que vivenciam 
situações de violência têm direito. Pode-se caracterizar também pela má qualidade ou 
inadequação do atendimento desses serviços, que representa mais uma agressão a pessoas 
que buscam assistência depois de serem agredidas. 
 
VIOLÊNCIA MORAL  
Qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria. 
 
XENOFOBIA  
Refere-se ao medo e antipatia face a pessoas oriundas de outros países. Compreende atitudes, 
preconceitos e comportamentos que rejeitam e excluem pessoas pelo facto de serem 
estrangeiras. 
 
TRANSFOBIA  
Preconceito, repressão ou ódio sobre as pessoas transgénero. 
 
ESTRUTURAS DE ATENDIMENTO  
(artigo 61.º da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 
129/2015, de 3 de setembro): são constituídas por uma ou mais equipas técnicas de entidades 
públicas dependentes da administração central ou local, de entidades que com aquelas 
tenham celebrado protocolos de cooperação e de outras organizações de apoio à vítima que 
assegurem, de forma integrada, com caráter de continuidade, o atendimento, o apoio e o 
reencaminhamento personalizado de vítimas, tendo em vista a sua proteção. 
 
RESPOSTAS DE ACOLHIMENTO DE EMERGÊNCIA  
(artigo 61.º- A da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 
129/2015, de 3 de setembro): visam o acolhimento urgente de vítimas acompanhadas ou não 
de filhos/as menores, pelo período necessário à avaliação da sua situação, assegurando a 
proteção da sua integridade física e psicológica.  
 



 

 

 
CASAS DE ABRIGO  
(artigo 60.º da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 
129/2015, de 3 de setembro): são as unidades residenciais destinadas a acolhimento 
temporário a vítimas, acompanhadas ou não de filhos/as menores. Sexo: termo utilizado para 
distinguir os indivíduos com base na sua pertença a uma das categorias biológicas, o sexo 
feminino e o sexo masculino. Assume-se frequentemente que é o sexo cromossomático ou o 
sexo genital, que pressupõe capacidades reprodutivas. Existem vários fatores que contribuem 
para o sexo biológico: cromossomas (XY, XX, ou outras combinações), genitais (estruturas 
reprodutivas externas), gónadas (presença de testículos ou ovários), hormonas (testosterona, 
estrogénios), etc. Uma pessoa intersexo tem órgãos genitais/reprodutores (internos e/ou 
externos) masculinos e femininos, em simultâneo, ou cromossomas que não são nem XX nem 
XY. 
 
 


